
Partes no processo principal

Demandante: Sotiris Papasavvas

Demandados: O Fileleftheros Dimosia Etaireia Ltd, Takis Kounnafi, Giorgios Sertis

Dispositivo

1) O artigo 2.o, alínea a), da Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos 
aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do comércio eletrónico, no mercado interno («Diretiva sobre 
comércio eletrónico»), deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «serviços da sociedade da informação», na aceção desta 
disposição, inclui serviços que prestam informação em linha cuja remuneração ao prestador é efetuada não pelo destinatário dos 
serviços, mas através das receitas obtidas pela publicidade exibida no sítio Internet.

2) A Diretiva 2000/31 não se opõe, numa situação como a do processo principal, à aplicação de um regime de responsabilidade civil 
em matéria de difamação.

3) As limitações de responsabilidade civil enunciadas nos artigos 12.o a 14.o da Diretiva 2000/31 não se aplicam à situação de uma 
sociedade editora de imprensa que dispõe de um sítio Internet no qual é disponibilizada a edição eletrónica de um jornal, sendo essa 
sociedade remunerada através da publicidade exibida nesse sítio, desde que essa sociedade tenha conhecimento das informações 
publicadas e exerça um controlo sobre estas, independentemente de o acesso ao referido sítio ser gratuito ou pago.

4) As limitações de responsabilidade civil enunciadas nos artigos 12.o a 14.o da Diretiva 2000/31 são aplicáveis a litígios entre 
particulares relativos à responsabilidade civil em matéria de difamação desde que as condições mencionadas nos referidos artigos 
estejam preenchidas.

5) Os artigos 12.o a 14.o da Diretiva 2000/31 não permitem ao prestador de um serviço da sociedade da informação opor-se à 
propositura de uma ação judicial de responsabilidade civil contra si e, consequentemente, à adoção de medidas provisórias por um 
órgão jurisdicional nacional. As limitações de responsabilidade previstas nestes artigos podem ser invocadas pelo prestador nos 
termos das disposições de direito nacional que asseguram a sua transposição ou, na falta destas, para efeitos da interpretação 
conforme do mesmo. Em contrapartida, no âmbito de um litígio como o que está em causa no processo principal, a Diretiva 2000/
/31 não pode, por si mesma, criar obrigações para um particular, nem pode, por conseguinte, ser invocada, enquanto tal, contra ele.

(1) JO C 207, de 20.07.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 11 de setembro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial de Oberster Gerichtshof — Áustria) — Österreichischer Gewerkschaftsbund/

/Wirtschaftskammer Österreich — Fachverband Autobus-, Luftfahrt- und 
Schifffahrtsunternehmungen

(Processo C-328/13) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 2001/23/CE — Manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de 
transferência de empresas ou de estabelecimentos, ou de partes de empresas ou de estabelecimentos — 
Obrigação de o cessionário manter as condições de trabalho estipuladas em convenção coletiva até à 

entrada em vigor de outra convenção coletiva — Conceito de “convenção coletiva” — Lei nacional que 
dispõe que uma convenção coletiva rescindida continue a produzir efeitos até à entrada em vigor de outra 

convenção»

(2014/C 409/21)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberster Gerichtshof

17.11.2014 PT Jornal Oficial da União Europeia C 409/15



Partes no processo principal

Demandante: Österreichischer Gewerkschaftsbund

Demandado: Wirtschaftskammer Österreich — Fachverband Autobus-, Luftfahrt- und Schifffahrtsunternehmungen

Dispositivo

O artigo 3.o, n.o 3, da Diretiva 2001/23/CE do Conselho, de 12 de março de 2001, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de transferência de empresas ou de estabelecimentos, 
ou de partes de empresas ou de estabelecimentos, deve ser interpretado no sentido de que constituem «condições de trabalho acordadas por 
uma convenção coletiva», na aceção dessa disposição, as condições de trabalho fixadas por convenção coletiva que continuam, nos termos 
do direito de um Estado-Membro, apesar da rescisão dessa convenção, a produzir os seus efeitos nas relações de trabalho por ela 
diretamente abrangidas antes do seu termo, enquanto essas relações de trabalho não estiverem sujeitas a nova convenção coletiva ou não 
tiver sido celebrado um novo acordo individual com os trabalhadores afetados. 

(1) JO C 274 de 21.9.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 11 de setembro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Nejvyšší správní soud — República Checa) — Ministerstvo práce a sociálních věcí/B.

(Processo C-394/13) (1)

[«Reenvio prejudicial — Segurança social dos trabalhadores migrantes — Regulamentos (CEE) n.o 1408/
/71 e (CE) n.o 883/2004 — Legislação nacional aplicável — Determinação do Estado-Membro competente 
para a concessão de uma prestação familiar — Situação do trabalhador migrante e da sua família que 

vivem num Estado-Membro onde têm o centro de interesses e onde foi recebida uma prestação familiar — 
Pedido de prestação familiar no Estado-Membro de origem, após ter expirado o direito às prestações no 

Estado-Membro de residência — Regulamentação nacional do Estado-Membro de origem que prevê a 
concessão dessas prestações a qualquer pessoa com um domicílio registado nesse Estado»]

(2014/C 409/22)

Língua do processo: checo

Órgão jurisdicional de reenvio

Nejvyšší správní soud

Partes no processo principal

Recorrente: Ministerstvo práce a sociálních věcí

Outra parte no processo: B.

Dispositivo

1) O Regulamento (CEE) n.o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos 
trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no interior da 
Comunidade, na versão modificada e atualizada pelo Regulamento (CE) n.o 118/97 do Conselho, de 2 de dezembro de 1996, 
conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 592/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 2008, 
especialmente o seu artigo 13.o, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que um Estado-Membro seja considerado o Estado 
competente para conceder uma prestação familiar a uma pessoa, pelo simples facto de esta ter um domicílio registado no território 
desse Estado-Membro, sem que ela nem os membros da sua família trabalhem ou residam habitualmente no referido Estado-
-Membro. O artigo 13.o deste regulamento deve ser interpretado no sentido de que se opõe também a que um Estado-Membro que 
não é o Estado competente em relação a uma determinada pessoa lhe conceda prestações familiares, a não ser que exista um vínculo 
preciso e especialmente estreito entre a situação em causa e o território desse primeiro Estado-Membro.
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